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Prefeiütro Municipal de llha Conprtda
Estdncia Balnedria

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZ.q..

QÚ'E ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITT,RA
MUNICIPAL DE ILIIA COMPRIDA E A
EMPRESA coMEDER - conaÉnclo DE
MERCADORIAS E DERIVADOS DE PRODUTOS
ar,rnmxrÍcros LTDA - ME.

cr,Áusula n - Dos RECURSoS oRcAMENTÁmos

2.1 As despesas de correntes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária Ficha
no 353 - Departamento de Educação, consignada no orgamento ügente.

ct Áusut a m - oo pnnco B cororcÕns »r paclnmNro

CONTRÂTAIIIE pagara à CONTRATADA a importância total de RS 55.938.00 (cinquenta
e cinco mil e novecentos e trinta e oito reais), devendo os pagamentos ser efetuados- dc

3.1

CONTRATO N'223/2013 - APJ.

Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes, as partes, de um lado a PR-EFEITURA
MLTNICIPAI DE ILEA COMPRIDA, entidade públic4 inscrita no CNPJAyÍF sob o no

64.037.87210001-07, sediada a Avenida Beira Mar, n' 11.000, no balneário Meu Recanto. neste

Município de Ilha Comprida Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Prefeito
. Municipal, o Seúor DÉCIO JOSÉ VENTURA, doravante denominada simplesmenre

CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa COMEDER - COMERCIO DE
MERCADORIAS E DERTVADOS DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME,. inscTita

no CNPJMF sob o no 03.347.22810001-40, Inscrigão Estadual n" 351.018.38i.1ó6, com sede à Rua

Treze de Maio, n" 15, no bairro Canto do Morro, na cidade de Iguape, Estado de São Paulo.
representada neste ato por seu sócio, o Seúor FRÁNCISCO ANDRIELLO, brasileiro, separa<.lo.

comerciante, portador da Cedula de Identidade RG n." 1.628.2145ISSP/SP, e inscrito no CPFMF sob,

o n.' 085.390.818-49, residente e domiciliado na Rua Vereador Loreno de Lima. n'233 bain/
Guaricana, no Mtmicípio de Iguape, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmenfe

. CONTRATADA, ajustam entre si por este e na melhor forma de direito, e de acordo com âs

informações e o resultado constante do Edital de Licitação PREGÂO PRESENCIAL N" 014/201i -
Processo PP no 014, o seguinte:

CLÁUSULAI-DOOBJETO

I

\

1.1 A CONTRATADA foi declarada vencedora do Pregão Presencial n' 014/2013 e se obriga\
por força do presente instrumento, ao fomecimento parcelado dos Materiais de Limpeza '-
constântes no Pedido Global, o qual fica fazendo parte integrante deste contrato. sempre
atendendo aos interesses e as determinações da CONTRATANTE com relacão às

quantidades e prazos.
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Prefeiãtra Municipal de llÍr.;a Comprtda
Estdncia Balnearia

acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias, após a apresentaçào da

competente da nota fiscal dos fomecimentos.
NocasodaCONTRATA|ITEatrasarospagamentos,estesserãoatualizados
financeiramente, pelo índice legal, IGPM-FGV, conforme legislação pertinente' em vigor na

data do efetivo pagamento.

Os preços propo^stú deverão ser fixos em REAI, e não poderão sofrer qualquer tipo de reajuste

ou majoração, salvo os casos previstos em ki.
Neúum iagamento isentara- a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma

dest" 
"ontra-to, 

quaisquer que sejam, nem implicaá na aprovação definitiva do obi eto

executado.
Em neúuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos

preços cotados, para modificação ou alteração dos prcços propostos'
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4.1

5.1
ão e apo a

5.1.f Para verificação e aprcvação do recebimento Primeiramente os materiais dever ser

submetidos ao DePartamento de Educação do Município, situado à Avenida Be

I 1.000, no Balneário Meu Recanto , neste MunicíPio de Ilha Comprida- Estado de

de segunda a sexta-feira das 09:00 as 16:00 horas, os quais serão conferidos e'

irregulares. devolvidos à empresa, que terá o prazo de 24 horas para substituir os

A Contratada teú o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o termo contratual, aceitar ou

;,*, 
" 

instrumento eqüvalente, sob pena de decú do dircito à contratação, sofiendo. as

penalidades constantes do artigo 81 da Lei Federal_ 8.666193 e suas alterações postenores'

podendo ser prorrogado por igual período a critério da Adminisfação'

CLÁUSULAV - DO PRAZO DE ENTREGA

OsMateriaisdeLimpezzserãoentreguesparceladamente,conformesolicitaç
emissão do pedido deiompras, conforme solicitado pela Diretoria de Educação.

R

ira Mfr. n"
Sào flaulo.
se achldos

S

rejeitados.

CLÁUST]LA VI-DO DE VTGENCIA

6.1 O presente contrato teú vigência durante o exercício de 2013, contados a partir da data da

Àssinatura do mesmo.

\1I - DAS sAlrcÕES

Avencedoradocertamequedescumpúquaisquerdascláusulasoucondiçõesdopresente
edital ficará sujeitâ as penalidades prJvistas no art' 70 daLei 10 '520102' bem como aos arts.

86 e 87 da Lei n" 8.666/93.
Nos termos do art. 87 da I*i 8.666193, pela inexecução total ou parcial deste contrato' a

contratada, garantida a prévia defes4 ficará sujeita às seguintes sanções:

Advenência;
Multa de l0%o (dez por cento) do valor do conlrato;

Av. Beira Mar, l1.0OO Balnério Meu Recanto - Ilha Comprida/SP
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c)

d)

7.4

\rltr - A AL

8.1 A inexecução total ou Parcial do contrato, sem p§uízo da aplicação das sanções prevlstas

na cláusula anterior e das demais consequências prel'lstas em lei ou regulamento. ense.la a

sua rescisão por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, indePendentemente de

notificação prévia devendo o ato ser formalmente motivado nos autos do Processo e eslando

assegurado o contraditórioeaampladefesa.
8.28j usto motivo para a rescisão do Contrato a ocorrência das situações prcvistas no artlgo 7

lnclsos I a XVII e respectivos paúgrafos da Lei n" 8.666193, e suas alterações posten

arcando a parte que der causa à rescisão, com as consequencl as contratuals e as Prev

Prefeifitra Municipat de ltha Compàda
Estdncia Balnedria

Suspensãotemponáriadeparticipaçãoemlicitaçãoeimpedimentodecontratarcomeste
órgão promotor do certame, por prztzo de até 2 (dois) anos;

Oátaraçao de inidoneidade para ticitar ou contratar com a Administração Pública em_ geral

".qrr^tà 
perdurarem o, .oàro. determinantes da punição ou até que seja promovida.sua

,"utiUt çao perânte a própria autoridade que apliiou a penalidade, que será concedida

.".p." ir. à contratado ressarcir a Adminisraçáo pelos prejüzos resultantes e depois de

aecoraaó o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior'

Se o valor da multa ou indenização deüda não for recolhido, será automaticamente

descontado da primeira parcela de it"ço u ql.,. a conmtada vier a fazer jus' acrescido de

luros moratOriàs de 1* ("- poi cànto) 
- 
ao mês, ou, quando for o caso' cobrado

judicialmente. r -__.._:^^^-'Àpo. u upri*çao de quaisquer das pnalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação

l.'.,riL e à*ptêt , " 
pobti"uçao no órgao de Imprensa oficial (exclúdas as penalidades de

advertência ã mutta ã" mora;, constanáo o firndamento legal da punição' informando ainda

que o fato seja registrado no cada§tro correspondente'

em Lei ou regulamento;
A CONTúTADA recoúece os dieitos da CONTRÂTANTE em

administrativamente este ajuste, conforme previsão do artigo 7'l da Lei n' 8'666
8.3

193- e

8.4
alterações posteriores.

Além de outras penalidades

CONTRATADA as Penali
suas alterações Posteriores-

que possam ser cabíveis, a CONTRATAIT{TE poderá aplic

dades preüstas no artigo 87 e seguintes da Lei n' 8'66693

U -DO o

9.1 O objeto sení recebido nos termos do art.73 e seguintes da Lei 8'666/93'

x- LEG C LCL

O presente contrato reger-se-á pela Lei n' 8'666/93, bem como por suas modificações legais'

;üGã;ilG sãni aplicada para dirimir quaisquer dúvidas advindas do presenre

contrato.

S.

stas

a

ndir
uas

10.r
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7.3

CLÁUSULA XI - DISPOSICÔES GERÂIS



Prefeitura Municipal de llha Comprida
Estdncia Balnedia

ll.t A CONTRATADA assume integral responsabilidade caso os produtos entregues nào

es§am em perfeitas condições de utilização.
ll.2 Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas deste confato e

do regime de direito público a que esia submetida, na forma da legislação de regência'

11.3 Ficam vinculados a este Contrato e passam a fazer parte inte$ante dele, o ato que originou a

pÍesente licitação @dital) e a proposta da CONTRATADA.
ll.4 Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em ügor, especialmente a Lei no 8.666193. e

suas alterações posteriores.
I1.5 A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução do presente Contrato todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no instnrmento de abernua da Licitação.

CLÁUSULA )(tr. CESSÁO . SUCESsÃo E FoRo

G\

t2.2
12.3

t2.l

instrumento em 03 (três) üas de igual teor e forma, parzr um só efeito, na presença

que abaixo se identificam e que também assinam.

IIha Comprida/SP,08 de Maio de 2013.

DECIO JOSÉ VENTURA
Prefeito lyIun iciiral

Não podeni a CONTRATADA, sem preúa e expressa autorizzçáo da CONTRATANTE'
ceder e/ou transfeú à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato:

O presente Contrato obriga as paÍes contratantes e seus sucessoÍes a qualquer título;

Fica eleito o Foro da comarca de Iguape, como único competente para julgar as dúr'idas e

questões oriundas deste Contrato ou de sua execução, renunciando a qualquer outro por mais

privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por estarem de pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADA firmam o presente
R

das testemunhas

Dn.^«{ií1COMEDER_ CIO E DERTVADOS DE PROD TITOS

CI TDA-ME.
Co tada

Testemunhas:

I. 4

II-
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